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LEI N® 3.050 DE 09 DE JUNHO DE 2016.

Autor: vereador Antdnio Alves Teixeira

“DispGe sobre o tempo maximo para atendimento
aos usudrios em filas das Agéncias dos Correios
no municipio de Nova Odessa e da outras
providéncias”,

BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA, Prefeito do Municipio de Nova
Odessa, Estado de S&o Paulo, no uso de atribuicbes conferidas pela Lei Orgénica,
através do art. 72, Inciso |1, fago saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte Lei: '

Art. 12. Ficam as Agéncias dos Correios do Municipio obrigadas a
atender aos usuarios em tempo razoéavel.

Art. 22, Entende-se por tempo razoavel para atendimento:
| - até vinte minutos em dias normais, e '
- até trinta e cinco minutos em véspera ou apés feriados

prolongados.

Art. 32, As Agéncias dos Correios tém o prazo de 90 (noventa) dias, a

partir da publicagio desta lei, para se adaptarem &s exigéncias da mesma.

Art. 4°. Aos infratores desta lei, serdo aplicadas as seguintes
puni¢des:

| - adverténcia;

Il - multa de 100 UFESPs, na reincidéncia, e

1l - multa de 150 UFESPs, a partir da segunda reincidéncia.

_ Art. 52. A denuncia do usudrio, devidamente comprovada, sera
encaminhada junto ao érgdo responsavel pela fiscalizagcdo do cumprimento da norma

instituida por esta lei.
Paragrafo tnico. A partir do primeiro dia til, posterior ao recebimento
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da denuncia, o ¢rgéo fiscalizador teréd o prazo improrrogavel de trinta dias para se
manifestar conclusivamente, ja incluidos cinco dias para a defesa da agéncia.

Art. 62 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagédo.

Art. 72. Revogam-se as disposigdes em contrario.
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